
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002122-16.2012.815.0731 — 3ª Vara de Cabedelo.
RELATOR    : Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz Convocado em substituição ao Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE : Solange Viana Fernandes.
ADVOGADO     : Livieto Regis Filho - OAB/PB 7.799
APELADO    : Telemar Norte Leste S/A
ADVOGADO     : Wilson Sales Belchior - OAB/PB 17.314-A

APELAÇÃO  CÍVEL —  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS  — PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE  — SERVIÇO 
DE TELEFONIA FIXA, MÓVEL E INTERNET — INADIMPLÊNCIA 
DO  CONSUMIDOR  —  ENCERRAMENTO  DA  PROMOÇÃO  — 
COBRANÇAS  DEVIDAS  —  RESTRIÇÃO  CADASTRAL  — 
EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO — DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO — SENTENÇA MANTIDA — DESPROVIMENTO 
DO RECURSO APELATÓRIO.

De tanto, resulta que o pedido de indenização por danos morais não se  
sustenta, pois que, para o acolhimento da pretensão indenizatória por ato  
ilícito,  seja ele  causador de dano moral  ou material,  necessário que  se  
comprove a ocorrência de uma ação, de resultado danoso e que, entre esses  
episódios,  haja  um  nexo  de  causalidade,  situação  não  constatada  na  
espécie. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Solange Viana Fernandes contra 
a sentença de fls. 166/169, proferida pelo Juiz  a quo  que,  nos autos da Ação de Indenização por 
Danos Morais e Materiais ajuizada em face da Telemar Norte Leste S/A, julgou improcedentes os 
pedidos  contidos  na inicial.  Houve condenação do autor ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios  arbitrados  em  R$  1.500,00  (hum  mil  e  quinhentos  reais),  suspensos  em  face  da 
gratuidade processual deferida.

Em suas razões de fls. 172/178, a apelante requereu a reforma da sentença, 
para julgar  o feito  procedente,  pois  estaria  cabalmente demonstrado nos autos  a  conduta ilícita 



praticada pela ré, portanto, latente o dever de indenizar.

Contrarrazões apresentadas às fls. 182/191.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito, porquanto ausente, neste ponto, interesse 
que recomende a sua intervenção (fls. 199/200).

É o relatório.

VOTO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por  Solange Viana Fernandes  em 
face da sentença que julgou improcedente a Ação de Indenização por Danos Morais  por ela 
ajuizada contra a Telemar Norte Leste S/A.

Afirmou a autora, em suma, que, à época do ajuizamento da ação, possuía 
há mais de 06 anos a linha telefônica (83) 3228-4900 para fins comerciais, uma vez que atua no 
ramo farmacêutico e tal número serve para seu sitema de televendas.

Ocorre que, no ano de 2009, celebrou contrato com a empresa demandada 
para o fornecimento de uma linha fixa e três linhas móveis, além dos serviços de internet, porém, 
com menos de 30 dias da assinatura contratual, um dos chips de linha móvel foi roubado e, por isso, 
a  empresa  lhe  cobrou  a  importância  de  R$  500,00  (quinhentos  reais)  a  título  de  multa.  Após 
diversas reclamações, a autora foi informada de que dita multa seria excluída, fato que não ocorreu. 
Diante dos aborrecimentos que afirma ter sofrido, requereu o cancelamento do contrato.

Contudo,  depois  do  pedido  de  cancelamento,  ainda  recebeu  diversas 
cobranças que supõe indevidas, pois não estava utilizando a linha telefônica acima referida (a qual 
sofreu bloqueio parcial em janeiro /2011 e depois total, novembro/2011, prejudicando suas vendas), 
tampouco os demais serviços anteriormente contratados. Em virtude de tais transtornos, dirigiu-se 
algumas vezes ao PROCON Municipal, todavia, a demandada vez por outra bloqueava a linha fixa. 

Por  fim,  afirma  que  nos  dias  26  e  27  de  novembro  de  2011,  a  linha 
mencionada como número de televendas de seu comércio permaneceu com bloqueio total, o que 
gerou prejuízo financeiro em torno de R$ 800,00 (oitocentos reais), valor da média de vendas que 
entende ter deixado de realizar.

Por ocasião da sentença, o juízo  a quo julgou improcedente o pedido por 
reconhecer que não restou provada a existência de ato ilícito, ante a inadimplência da autora, logo, 
as cobranças por parte da promovida eram justas e legais.

Compulsando-se  os  autos,  percebe-se  que,  por  inadimpência,  foram 
canceladas  as  linhas  móveis  em  25/10/2010,  todavia,  a  linha  fixa  e  os  serviços  de  internet 
permaneceram ativos, dentro da promoção adquirida, até o cancelamento do plano em 30/11/2010, 
como se vê dos documentos de fls. 17/18 e 56/58. Por fim, com o cancelamento do plano, o “OI 
Fixo”  (83)  3228-4900 migrou para  o  plano básico de minutos  não residencial  e  o  “OI Velox” 
(serviço de internet), permaneceu ativo, assim, as cobranças quanto aos meses de janeiro e maio de 
2011 que a apelante reclama são decorrentes do uso de tais serviços, portanto, lícitas.

Destarte, não há qualquer comprovação de que a conduta da requerida tenha 



ocasionado situação presumidamente embaraçosa ou constrangedora ao nome da autora, ou que os 
fatos tenham ferido expressivamente a sua honra, uma vez que agiu a apelada no exercício regular 
de um direito.

De tanto,  resulta  que  o  pedido  de  indenização  por  danos  morais  não  se 
sustenta, pois que, para o acolhimento da pretensão indenizatória por ato ilícito, seja ele causador de 
dano moral ou material, necessário que se comprove a ocorrência de uma ação, de resultado danoso 
e que, entre esses episódios, haja um nexo de causalidade, situação não constatada na espécie. 

Sendo assim, não há que se falar em dano moral a ser indenizado, pois a 
apelada, de fato, agiu no exercício regular de um direito.

Neste sentido:

TELEFONIA.  PROMOÇÃO CONDICIONADA AO PAGAMENTO EM 
DIA  DAS  FATURAS.  PAGAMENTO  EFETUADO  ATRAVÉS  DE 
RENEGOCIAÇÃO. PERDA DA PROMOÇÃO. VALORES DEVIDOS. - 
Em  sendo  ofertado  plano  promocional,  com  gratuidade  para  ligações 
efetuadas para outro número da empresa de telefonia, razoável se mostra a 
condição  de  que  o  pagamento  das  faturas  seja  efetuado  em  dia.  - 
consumidora que, a par de não negar que tenha realmente ocorrido o atraso 
no  pagamento,  gerando  renegociação,  ainda  deixou  de  juntar  qualquer 
prova  do  adimplemento.  -  hipótese  em  que,  sendo  considerada  como 
excluída do pacote promocional, por sua própria inadimplência, não pode a 
consumidora exigir o cumprimento da oferta da gratuidade nas ligações. - 
situação que não autoriza a aplicação da regra da inversão do ônus da prova, 
pois que certo que a consumidora se encontrava inadimplente e, por isso 
mesmo, excluída da promoção. - sentença de improcedência confirmada por 
seus fundamentos. Aplicação da regra contida no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 
negaram provimento ao recurso (TJRS; RecCv 47502-90.2010.8.21.9000; 
Canoas;  Primeira  Turma  Recursal  Cível;  Rel.  Des.  Heleno  Tregnago 
Saraiva; Julg. 11/08/2011; DJERS 17/08/2011).

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  SISTEMA  DE  TELEFONIA  MÓVEL 
CELULAR.  PLANO DE SERVIÇOS.  CONTRATO.  CANCELAMENTO 
DE  ACESSO  A  PLANO  DE  SERVIÇOS.  INADIMPLÊNCIA  DO 
USUÁRIO.  DANOS  MORAIS  NÃO  CONFIGURADOS.  2.  Promoção 
pula-pula. Benefícios contratualmente estabelecidos ao usuário mediante o 
atendimento a condições relativas à inserção de créditos para pagamento dos 
serviços contratados. 3. Obrigação de recarga mínima periódica de créditos 
em  estação  móvel  celular  não  atendida.  Circunstância  devidamente 
comprovada  e  que,  observados  procedimentos  prévios  contratualmente 
estabelecidos,  dariam  ensejo  à  justificada  rescisão  do  ajuste.  4. 
Inadimplência do usuário caracterizadora de falha de conduta, mas que não 
dispensa a empresa de telefonia co-contrante da obrigação legal e contratual 
de  informar  seu  cliente  quanto  às  conseqüências  de não  manter  créditos 
ativos para, somente após cientificá-lo,  se não inseridos créditos, dar por 
rescindido o contrato com consequente desativação de acesso ao serviço 
móvel pessoal. 5. Cautelas regulamentares não atendidas pela ré. Conduta 
ilícita agravada pela realização de procedimento não autorizado em Lei ou 
no  contrato  e  que  consistiu  na  mudança  unilateral  do  plano de  serviços 
contratado  pelo  usuário.  6.  Empresa  autorizatária,  que  tendo  agido  ao 



desabrigo  da  Lei  e  do  contrato,  deve  restrituir  ao  usuário,  conquanto 
inadimplente,  o  acesso  à  modalidade  contratada,  eis  que  autorizado  o 
cancelamento do alcance a benefícios da promoção pula-pula somente após 
prévia comunicação ao co- contrantante da possível extinção dos proveitos 
do plano contratado pela ausência de inserção de créditos. 7. Transtornos 
impostos ao usuário que tiveram como causa primeira haver ele incorrido 
em estado de  impontualidade  no  cumprimento  de  obrigações  contratuais 
ajustadas e a  que por determinado período adimpliu.  Situação fática  que 
demonstra ter o autor contribuído substancialmente para os transtornos que 
veio a suportar com cancelamento ao plano de serviços contratado com a ré. 
8. Danos morais não configurados, afinal, o direito não pode amparar quem 
age  em  desamparo  a  normas  de  pacífica  convivência,  quer  no  que  diz 
respeito às relações sociais, quer no que diz respeito a relações de comércio. 
Transtornos  suportados  pelo  autor  que  não  ultrapassam  o  limite  do 
razoavelmente esperado como natural consequência de sua conduta. Ofensa 
a  direito  da  personalidade  que  para  o  caso  não  se  verifica.  9.  Recurso 
conhecido e  parcialmente provido.  (TJDF; Rec.  2007.05.1.006577-7;  Ac. 
495.618;  Segunda  Turma  Recursal  dos  Juizados  Especiais  Cíveis  e 
Criminais  do  Df;  Relª  Juiza  Diva  Lucy  de  Faria  Pereira;  DJDFTE 
13/04/2011; Pág. 406) 

Diante  do  exposto,  NEGO PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram do 
julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William de  Oliveira  (relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, e a Exma. 
Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça 
convocado.

João Pessoa, 19 de julho de 2016.

   Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0002122-16.2012.815.0731 — 3ª Vara de Cabedelo.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Solange Viana Fernandes contra 
a sentença de fls. 166/169, proferida pelo Juiz  a quo  que,  nos autos da Ação de Indenização por 
Danos Morais e Materiais ajuizada em face da Telemar Norte Leste S/A, julgou improcedentes os 
pedidos  contidos  na inicial.  Houve condenação do autor ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios  arbitrados  em  R$  1.500,00  (hum  mil  e  quinhentos  reais),  suspensos  em  face  da 
gratuidade processual deferida.

Em suas razões de fls. 172/178, a apelante requereu a reforma da sentença, 
para julgar  o feito  procedente,  pois  estaria  cabalmente demonstrado nos autos  a  conduta ilícita 
praticada pela ré, portanto, latente o dever de indenizar.

Contrarrazões apresentadas às fls. 182/191.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 
prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito, porquanto ausente, neste ponto, interesse 
que recomende a sua intervenção (fls. 199/200).

É o relatório.

Peço dia para julgamento. 

João Pessoa, 29 de abril de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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